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<!ID863959-0> DECRETO DE 7 DE DEZEMBRO DE 2006

Abre ao Orçamento de Investimento para 2006, em favor de FURNAS -
Centrais Elétricas S.A., crédito suplementar no valor de R$ 19.693.850,00,
para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 8o, inciso I, da Lei no 11.306, de 16 de
maio de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento de Investimento para 2006 (Lei no 11 . 3 0 6 ,
de 16 de maio de 2006), em favor da empresa FURNAS - Centrais Elétricas S.A., no valor de R$
19.693.850,00 (dezenove milhões, seiscentos e noventa e três mil, oitocentos e cinqüenta reais), para
atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são oriundos do cancelamento
de parte de dotações aprovadas para outros projetos/atividades constante do Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 19.693.850

TOTAL - GERAL 19.693.850

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 19.693.850

TOTAL - GERAL 19.693.850

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

25 ENERGIA 19.693.850

752 ENERGIA ELÉTRICA 19.693.850

TOTAL - GERAL 19.693.850

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0276 GESTÃO DA POLÍTICA DE ENERGIA 1.367.408

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 18.326.442

TOTAL - GERAL 19.693.850

QUADRO SINTESE POR ORGAO

32000 MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 19.693.850

TOTAL - GERAL 19.693.850

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 19.693.850

QUADRO SINTESE POR FUNCOES 

25 ENERGIA 19.693.850

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES 

752 ENERGIA ELÉTRICA 19.693.850

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0276 GESTÃO DA POLÍTICA DE ENERGIA 1.367.408

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 18.326.442

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS 

32228 FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A. 19.693.850

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 19.693.850

TO TA L 19.693.850

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32228 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 19.693.850

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 19.693.850

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 19.693.850

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0276 GESTÃO DA POLÍTICA DE ENERGIA 1.367.408

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 18.326.442

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 19.693.850

TO TA L 19.693.850

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32228 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0276 GESTÃO DA POLÍTICA DE ENERGIA 1.367.408

AT I V I D A D E S 

25 752 0276 6508 ESTUDOS DE VIABILIDADE PARA AMPLIA-
CAO DA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA

1.367.408

25 752 0276 6508 0001 ESTUDOS DE VIABILIDADE PARA AMPLIA-
CAO DA GERACAO DE ENERGIA ELETRI-
CA - NACIONAL

1.367.408

ESTUDO REALIZADO (UNIDADE) I 4 - INV 2 90 0 495 1.367.408

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 18.326.442

P R O J E TO S 

25 752 0296 3414 IMPLANTACAO DE CICLO COMBINADO NA
USINA TERMELETRICA SANTA CRUZ - FASE
1 - COM ACRESCIMO DE 350 MW (RJ)

3.746.442

25 752 0296 3414 0033 IMPLANTACAO DE CICLO COMBINADO
NA USINA TERMELETRICA SANTA CRUZ -
FASE 1 - COM ACRESCIMO DE 350 MW
(RJ) - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

3.746.442

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 3.746.442

25 752 0296 7066 MODERNIZACAO DA UHE LUIZ CARLOS
BARRETO DE CARVALHO COM 1.050 MW
(MG)

14.580.000

25 752 0296 7066 0031 MODERNIZACAO DA UHE LUIZ CARLOS
BARRETO DE CARVALHO COM 1.050 MW
(MG) - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

14.580.000

USINA MODERNIZADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 14.580.000

TOTAL - INVESTIMENTO 19.693.850

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 19.693.850

TOTAL - GERAL 19.693.850

28 846 0901 0625 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DE PEQUENO VALOR DEVIDA PELA
UNIAO, AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIO-
NAL

461.000.000

S 3 1 90 0 153 461.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 718.601.142

TOTAL - GERAL 718.601.142
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<!ID863959-0> DECRETO DE 7 DE DEZEMBRO DE 2006

Abre ao Orçamento de Investimento para 2006, em favor de FURNAS -
Centrais Elétricas S.A., crédito suplementar no valor de R$ 19.693.850,00,
para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 8o, inciso I, da Lei no 11.306, de 16 de
maio de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento de Investimento para 2006 (Lei no 11 . 3 0 6 ,
de 16 de maio de 2006), em favor da empresa FURNAS - Centrais Elétricas S.A., no valor de R$
19.693.850,00 (dezenove milhões, seiscentos e noventa e três mil, oitocentos e cinqüenta reais), para
atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são oriundos do cancelamento
de parte de dotações aprovadas para outros projetos/atividades constante do Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 19.693.850

TOTAL - GERAL 19.693.850

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 19.693.850

TOTAL - GERAL 19.693.850

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

25 ENERGIA 19.693.850

752 ENERGIA ELÉTRICA 19.693.850

TOTAL - GERAL 19.693.850

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0276 GESTÃO DA POLÍTICA DE ENERGIA 1.367.408

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 18.326.442

TOTAL - GERAL 19.693.850

QUADRO SINTESE POR ORGAO

32000 MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 19.693.850

TOTAL - GERAL 19.693.850

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 19.693.850

QUADRO SINTESE POR FUNCOES 

25 ENERGIA 19.693.850

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES 

752 ENERGIA ELÉTRICA 19.693.850

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0276 GESTÃO DA POLÍTICA DE ENERGIA 1.367.408

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 18.326.442

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS 

32228 FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A. 19.693.850

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 19.693.850

TO TA L 19.693.850

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32228 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 19.693.850

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 19.693.850

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 19.693.850

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0276 GESTÃO DA POLÍTICA DE ENERGIA 1.367.408

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 18.326.442

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 19.693.850

TO TA L 19.693.850

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32228 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0276 GESTÃO DA POLÍTICA DE ENERGIA 1.367.408

AT I V I D A D E S 

25 752 0276 6508 ESTUDOS DE VIABILIDADE PARA AMPLIA-
CAO DA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA

1.367.408

25 752 0276 6508 0001 ESTUDOS DE VIABILIDADE PARA AMPLIA-
CAO DA GERACAO DE ENERGIA ELETRI-
CA - NACIONAL

1.367.408

ESTUDO REALIZADO (UNIDADE) I 4 - INV 2 90 0 495 1.367.408

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 18.326.442

P R O J E TO S 

25 752 0296 3414 IMPLANTACAO DE CICLO COMBINADO NA
USINA TERMELETRICA SANTA CRUZ - FASE
1 - COM ACRESCIMO DE 350 MW (RJ)

3.746.442

25 752 0296 3414 0033 IMPLANTACAO DE CICLO COMBINADO
NA USINA TERMELETRICA SANTA CRUZ -
FASE 1 - COM ACRESCIMO DE 350 MW
(RJ) - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

3.746.442

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 3.746.442

25 752 0296 7066 MODERNIZACAO DA UHE LUIZ CARLOS
BARRETO DE CARVALHO COM 1.050 MW
(MG)

14.580.000

25 752 0296 7066 0031 MODERNIZACAO DA UHE LUIZ CARLOS
BARRETO DE CARVALHO COM 1.050 MW
(MG) - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

14.580.000

USINA MODERNIZADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 14.580.000

TOTAL - INVESTIMENTO 19.693.850

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 19.693.850

TOTAL - GERAL 19.693.850

28 846 0901 0625 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DE PEQUENO VALOR DEVIDA PELA
UNIAO, AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIO-
NAL

461.000.000

S 3 1 90 0 153 461.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 718.601.142

TOTAL - GERAL 718.601.142
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QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 19.693.850

TOTAL - GERAL 19.693.850

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

25 ENERGIA 19.693.850

752 ENERGIA ELÉTRICA 19.693.850

TOTAL - GERAL 19.693.850

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 19.693.850

TOTAL - GERAL 19.693.850

QUADRO SINTESE POR ORGAO

32000 MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 19.693.850

TOTAL - GERAL 19.693.850

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 19.693.850

QUADRO SINTESE POR FUNCOES 

25 ENERGIA 19.693.850

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES 

752 ENERGIA ELÉTRICA 19.693.850

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 19.693.850

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS 

32228 FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A. 19.693.850

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 19.693.850

TO TA L 19.693.850

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32228 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 19.693.850

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 19.693.850

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 19.693.850

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 19.693.850

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 19.693.850

TO TA L 19.693.850

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32228 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 19.693.850

AT I V I D A D E S 

25 752 0296 2192 REFORCOS NO SISTEMA DE TRANSMISSAO
NA AREA DOS ESTADOS DO RIO DE JANEI-
RO E DO ESPIRITO SANTO

12.244.724

<!ID863960-0> DECRETO DE 7 DE DEZEMBRO DE 2006

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Cultura e de
Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor global de R$
2.441.250.422,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos IV e V, alíneas "a" e "c", da
Lei no 11.306, de 16 de maio de 2006,

D E C R E T A:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.306, de 16 de maio de 2006), em
favor do Ministério da Cultura e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor global
de R$ 2.441.250.422,00 (dois bilhões, quatrocentos e quarenta e um milhões, duzentos e cinqüenta mil,
quatrocentos e vinte e dois reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2005, no
valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 2.441.090.422,00 (dois bilhões,
quatrocentos e quarenta e um milhões, noventa mil, quatrocentos e vinte e dois reais), conforme indicado
no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42101 - MINISTERIO DA CULTURA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 310.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

310.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA DI-
VIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

310.000

F 6 0 90 0 100 150.000

F 6 0 90 0 300 160.000

TOTAL - FISCAL 310.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 310.000

25 752 0296 2192 0030 REFORCOS NO SISTEMA DE TRANSMIS-
SAO NA AREA DOS ESTADOS DO RIO DE
JANEIRO E DO ESPIRITO SANTO - NA RE-
GIAO SUDESTE

12.244.724

I 4 - INV 2 90 0 495 12.244.724

P R O J E TO S 

25 752 0296 3292 MODERNIZACAO DA UHE FURNAS DE 1.200
MW (MG)

7.449.126

25 752 0296 3292 0031 MODERNIZACAO DA UHE FURNAS DE
1.200 MW (MG) - NO ESTADO DE MINAS
GERAIS

7.449.126

USINA MODERNIZADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 7.449.126

TOTAL - INVESTIMENTO 19.693.850
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QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 19.693.850

TOTAL - GERAL 19.693.850

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

25 ENERGIA 19.693.850

752 ENERGIA ELÉTRICA 19.693.850

TOTAL - GERAL 19.693.850

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 19.693.850

TOTAL - GERAL 19.693.850

QUADRO SINTESE POR ORGAO

32000 MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 19.693.850

TOTAL - GERAL 19.693.850

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 19.693.850

QUADRO SINTESE POR FUNCOES 

25 ENERGIA 19.693.850

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES 

752 ENERGIA ELÉTRICA 19.693.850

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 19.693.850

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS 

32228 FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A. 19.693.850

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 19.693.850

TO TA L 19.693.850

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32228 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 19.693.850

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 19.693.850

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 19.693.850

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 19.693.850

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 19.693.850

TO TA L 19.693.850

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32228 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 19.693.850

AT I V I D A D E S 

25 752 0296 2192 REFORCOS NO SISTEMA DE TRANSMISSAO
NA AREA DOS ESTADOS DO RIO DE JANEI-
RO E DO ESPIRITO SANTO

12.244.724

<!ID863960-0> DECRETO DE 7 DE DEZEMBRO DE 2006

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Cultura e de
Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor global de R$
2.441.250.422,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos IV e V, alíneas "a" e "c", da
Lei no 11.306, de 16 de maio de 2006,

D E C R E T A:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.306, de 16 de maio de 2006), em
favor do Ministério da Cultura e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor global
de R$ 2.441.250.422,00 (dois bilhões, quatrocentos e quarenta e um milhões, duzentos e cinqüenta mil,
quatrocentos e vinte e dois reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2005, no
valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 2.441.090.422,00 (dois bilhões,
quatrocentos e quarenta e um milhões, noventa mil, quatrocentos e vinte e dois reais), conforme indicado
no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42101 - MINISTERIO DA CULTURA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 310.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

310.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA DI-
VIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

310.000

F 6 0 90 0 100 150.000

F 6 0 90 0 300 160.000

TOTAL - FISCAL 310.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 310.000

25 752 0296 2192 0030 REFORCOS NO SISTEMA DE TRANSMIS-
SAO NA AREA DOS ESTADOS DO RIO DE
JANEIRO E DO ESPIRITO SANTO - NA RE-
GIAO SUDESTE

12.244.724

I 4 - INV 2 90 0 495 12.244.724

P R O J E TO S 

25 752 0296 3292 MODERNIZACAO DA UHE FURNAS DE 1.200
MW (MG)

7.449.126

25 752 0296 3292 0031 MODERNIZACAO DA UHE FURNAS DE
1.200 MW (MG) - NO ESTADO DE MINAS
GERAIS

7.449.126

USINA MODERNIZADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 7.449.126

TOTAL - INVESTIMENTO 19.693.850




